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GRELHA DE CORREÇÃO 

 

Grupo I 

 

1. Qual a relevância da moral para o interpretivismo de Dworkin? 

 

a. Descrição do interpretivismo de Dworkin: a tese do «romance em cadeia» e da única 

resposta correcta; 

b. A leitura do direito à «melhor luz moral possível» e a centralidade do juiz; 

c. A ampliação do conceito de direito a «rules», «moral principles» e «policies»; 

d. A adoção de um objectivismo moral (susceptível de críticas) 

 

2. Descreva a norma fundamental de Kelsen. 

 

a. O neokantismo de Kelsen: a tese «transcendental» e o «método jurídico», a respeito da 

normatividade; 

b. A teoria do ordenamento escalonado;  

c. A norma fundamental (a primeira constituição histórica) como pressuposição hipotética 

 

3. Indique os princípios do jusnaturalismo procedimental de Fuller.  

 

a. O funcionalismo do pensamento de Fuller (function, form and procedure); 

i. Generalidade;  

ii. Publicitação;  

iii. Minimização de retroactividade;  

iv. Compreensibilidade;  

v. Não contradição;  

vi. Possibilidade fáctica do prescrito;  

vii. Perenidade mínima;  

viii. Congruência entre a lei criada e a lei aplicada 

 

 

Grupo II 

 

1. Que semelhanças e diferenças podem ser traçadas entre o realismo norte-americano e o 

realismo escandinavo de Alf Ross? 

 
 

a. Teses centrais do realismo: a indeterminação do direito e a sub-regulação das normas 

jurídicas (juízes reagem primariamente aos factos); 

b. A influência do realismo norte-americano: psicologia e sociologia; 

c. A teoria preditiva do realismo de Alf Ross e a maior sofisticação da relação entre 

diretivas jurídicas e as condições de aplicação dessas directivas. 

d. A maior sofisticação filosófica do realismo escandinavo de Alf Ross e a maior dimensão 

pragmática do realismo norte-americano.   

 


